
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

DECRETO Nº 310/2025
“DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO E
AVALIAÇÃO  PERIÓDICA  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  ANANÁS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de  continuidade do  serviço  público,  em especial  na  área  de
educação, para garantir a prestação de serviços essenciais à população;
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Monitoramento Contínuo e Avaliação Periódica do
Plano Municipal de Educação de Ananás, ocorrida em 12 de dezembro de 2025, que recomendou a
prorrogação da vigência dos Processos Seletivos nº 01/2023 e nº 02/2023;
CONSIDERANDO a importância de garantir a estabilidade e a continuidade dos serviços públicos,
evitando a interrupção ou descontinuidade dos trabalhos em andamento;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência dos Processo Seletivo Interno nº 01/2023 - SEMED e Processo
Seletivo Interno – SEMED nº 02/2023 até 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º A prorrogação da vigência dos Processos Seletivos tem por objetivo garantir a continuidade
do serviço público e a prestação de serviços essenciais à população.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS-TO, 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito do Municipal
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